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Comunicado 
 
Conforme determinado no processo administrativo nº 2018-0210990, noticiamos 

o julgamento da ADI 5336 pelo Excelso Supremo Tribunal Federal, conforme 

ementa abaixo transcrita: 

 

“O Tribunal, por unanimidade, conheceu da ação direta e julgou-a procedente 

para declarar a inconstitucionalidade formal da Lei 6.296/2012 do Estado 

do Rio de Janeiro, nos termos do voto do Relator. Ausentes, justificadamente, 

os Ministros Gilmar Mendes e Ricardo Lewandowski. Presidência do Ministro 

Dias Toffoli. Plenário, 17.10.2018.”  (íntegra do acórdão em arquivo anexo)  

 

Esclarecemos que foram interpostos Embargos de Declaração ainda pendentes 

de julgamento. 

 

Fonte: Processo Administrativo nº 2018-0210990 

 
 
NOTÍCIAS TJRJ 

 

Juízes criminais e da infância se reúnem para discutir depoimentos 

especiais 

 

Justiça mantém prisão de massoterapeuta acusada de morte de 

modelo 

 

 Juízes da infância do TJRJ criam Fórum para incentivar boas práticas na magistratura 
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Juiz Marcelo Bretas: Rio de Janeiro é exemplo para outros estados da luta contra a corrupção 

 

Outras notícias...  

 

Fonte: STF 

 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Liminar suspende decisão que aplicou tese de repercussão geral sobre nomeação de aprovados em 

concurso 

 

O ministro Luís Roberto Barroso concedeu liminar na Reclamação (RCL) 32532 e suspendeu os efeitos da decisão 

do Tribunal de Justiça de Pernambuco (TJ-PE) que negou a subida, ao Supremo, de recurso extraordinário 

apresentado por três candidatos que prestaram concurso para o cargo de médico legista da Secretaria de Defesa 

Social do estado. O recurso foi inadmitido com base na tese de repercussão geral segundo a qual o surgimento de 

novas vagas ou a abertura de novo concurso para o mesmo cargo, durante o prazo de validade do certame anterior, 

não gera automaticamente o direito à nomeação dos candidatos aprovados fora das vagas previstas no edital, 

ressalvadas determinadas hipóteses (Tema 784). 

 

De acordo com a tese de repercussão geral fixada no julgamento do Recurso Extraordinário (RE) 837311, há direito 

subjetivo à nomeação do candidato aprovado em concurso público nas seguintes hipóteses: quando a aprovação 

ocorrer dentro do número de vagas dentro do edital; quando houver preterição na nomeação por não observância 

da ordem de classificação; quando surgirem novas vagas, ou for aberto novo concurso durante a validade do 

certame anterior, e ocorrer a preterição de candidatos de forma arbitrária e imotivada por parte da Administração 

Pública. 

 

No caso em questão, os autores da reclamação relatam que foram aprovados nas posições 28ª, 31ª e 32ª 

colocação, em edital que previa 15 vagas. Já na primeira convocação, o estado nomeou 25 aprovados, tendo 

somente 19 assumido, dos quais dois foram exonerados. Assim, de 25 vagas declaradas, somente 17 teriam sido 

preenchidas, de modo que, no entendimento dos reclamantes, o estado deveria ter convocado mais oito aprovados 

para assumir os cargos. Os candidatos pleitearam a nomeação por via judicial. O pedido foi julgado procedente em 

primeira instância, mas a sentença foi reformada pelo TJ-PE. Interposto recurso extraordinário, este teve o trâmite 

negado, com base na sistemática da repercussão geral (nos termos do artigo 1.030, inciso I, alínea “a”, do Código 

de Processo Civil – CPC/2015). 

 

Houve agravo interno ao Órgão Especial do TJ-PE, que foi desprovido sob o argumento de que o recurso se 

enquadrava no Tema 784 da sistemática da repercussão geral, e que a solução final conferida à causa nas 

instâncias ordinárias estava em harmonia com a orientação firmada pelo STF no julgamento da matéria. Na 

reclamação ao Supremo, os três candidatos sustentam que a nomeação de candidatos que compõem cadastro de 

reserva de concurso público, sucedida de desistência de parte daqueles convocados, resulta no surgimento do 
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direito subjetivo daqueles aprovados em posição imediatamente posterior ao fim da lista de convocação, tantos 

quantos forem os desistentes. Dizem ainda que o fato de o estado ter chamado 25 aprovados quando o edital previa 

apenas 15 vagas demonstra que há necessidade de serviço e disponibilidade orçamentária para convocá-los. 

 

Requisito processual 

 

Inicialmente, o ministro Barroso observou que a ação atende ao requisito previsto no novo Código de Processo Civil 

que exige o esgotamento das instâncias ordinárias para que a parte possa ajuizar reclamação perante o STF a fim 

de garantir a observância de acórdão de recurso extraordinário com repercussão geral reconhecida, ou de acórdão 

proferido em julgamento de recursos extraordinários repetitivos, nos termos do artigo 988, parágrafo 5º, inciso II, do 

CPC/2015. “Ou seja: é imprescindível que a parte tenha interposto todos os recursos cabíveis, até a última via 

processual que lhe é aberta", explicou. No caso dos autos, segundo o relator, esse requisito foi cumprido, pois a 

reclamação foi ajuizada contra acórdão de Órgão Especial que apreciou decisão que negara trâmite a recurso 

extraordinário. 

 

Decisão 

 

Quanto ao tema de fundo, o relator afirmou que o acórdão do Órgão Especial do TJ-PE parece ter destoado do 

entendimento do STF acerca da aplicação da tese firmada no Tema 784 da repercussão geral, por isso estão 

presentes os requisitos para concessão de liminar. O colegiado pernambucano entendeu que não havia 

comprovação de preterição arbitrária e imotivada envolvendo os três candidatos, por isso não cabia ao Poder 

Judiciário incursionar sobre o legítimo poder discricionário do Estado de Pernambuco de solucionar as convocações 

não atendidas. Com isso, entendeu que nenhum dos três candidatos em questão tinha direito subjetivo à nomeação, 

mas sim mera expectativa de direito. 

 

“Ocorre que o Supremo Tribunal Federal, em casos análogos ao presente, tem concluído que constitui 

demonstração de ‘comportamento tácito ou expresso do Poder Público capaz de revelar a inequívoca necessidade 

de nomeação do aprovado durante o período de validade do certame’, nos termos da tese firmada no tema 784 da 

repercussão geral, a convocação de candidatos para nomeação, para além do número de vagas previstas em edital. 

Deste modo, o direito à nomeação acaba por se estender ao candidato aprovado fora do número de vagas 

inicialmente previsto, mas que passe a figurar entre as vagas da convocação efetiva, em decorrência da desistência 

de candidatos classificados em melhor colocação”, explicou Barroso ao suspender os efeitos da decisão reclamada. 

Em sua decisão, o relator determinou ainda a citação do Estado de Pernambuco e a requisição de informações ao 

TJ-PE, de forma a subsidiar a análise de mérito da RCL 32532. 

  

Veja a notícia no site 

 

 

Retenção de ISS de prestador de serviço não estabelecido no território do município é tema de 

repercussão geral 
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O Supremo Tribunal Federal (STF) irá analisar se é constitucional a obrigação prevista na Lei 14.042/2005, do Município 

de São Paulo, que determina a retenção do Imposto sobre Serviço de Qualquer Natureza (ISS) pelo tomador de serviço, 

em razão da ausência de cadastro, na Secretaria de Finanças de São Paulo, do prestador não estabelecido no território 

do referido município. A matéria é objeto do Recurso Extraordinário (RE) 1167509 e teve repercussão geral reconhecida 

em deliberação no Plenário Virtual do STF. 

 

O recurso foi interposto pelo Sindicato de Empresas de Processamentos de Dados e Serviços de Informática do Estado 

de São Paulo (Seprosp) contra acórdão do Tribunal de Justiça local que, ao desprover apelação em mandado de 

segurança coletivo, manteve a obrigação de cadastro na Secretaria Municipal de Finanças, mesmo para as empresas 

que não possuem estabelecimento na capital paulista, desde que nela prestem serviços. 

 

No Supremo, o sindicato sustenta, em síntese, que a retenção do ISS pelo tomador de serviço acaba por onerá-lo 

duplamente. Aponta ainda a incompetência municipal para eleger, como responsáveis tributários, tomadores de serviços 

cujos prestadores estejam fora do respectivo território, pois somente a lei complementar poderia tratar de normas gerais 

de direito tributário. Alega ofensa aos artigos 30, inciso I, 146 e 152 da Constituição Federal, bem como ao princípio da 

territorialidade, tendo em vista a cobrança sobre fatos estranhos à competência tributária do município de São Paulo. 

Manifestação O relator do recurso, ministro Marco Aurélio, destacou que foram devidamente citados no recurso os 

preceitos constitucionais apontados como violados. Em discussão, explicou o ministro, está o tratamento tributário 

conferido pelo Município de São Paulo a prestadores de serviços estabelecidos fora do respectivo território, cujo fato 

gerador do ISS encontra-se submetido à competência tributária de municipalidade diversa. “A obrigação instituída pela 

Lei Municipal 14.042/2005 há de ser analisada à luz da Constituição Federal”. A manifestação do relator no sentido de 

reconhecer a repercussão geral da matéria foi seguida por maioria, vencidos os ministros Edson Fachin e Luiz Fux. 

 

Veja a notícia no site 

 

 

Mantida decisão que proibiu entrevista de Adélio Bispo a revista 

 

O ministro Gilmar Mendes negou seguimento (julgou inviável) à Reclamação (RCL) 32052, por meio da qual a Abril 

Comunicações S/A pedia a suspensão de decisão que proibiu a realização de entrevista, pela Revista Veja, com Adélio 

Bispo dos Santos, apontado como autor do atentando ao presidente eleito Jair Bolsonaro. Em 6 de setembro deste ano, 

em compromisso de campanha, o então candidato ao cargo de presidente do país sofreu atentado à faca supostamente 

desferido por Adélio, preso em flagrante no mesmo dia e autuado no artigo 20 da Lei de Segurança Nacional. 

 

Na ação, a editora questiona decisão de desembargador do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (TRF-3) que, ao 

deferir liminar em mandado de segurança impetrado pelo Ministério Público Federal, determinou a suspensão de 

entrevista jornalística que seria efetuada com o custodiado em 28 de setembro de 2018, no Presídio Federal de Campo 

Grande (MS). 

 

Segundo a Abril, a decisão ofende a autoridade do Supremo, consubstanciada no julgamento da Arguição de 

Descumprimento de Preceito Fundamental (ADPF) 130, quando o Plenário declarou a não recepção da Lei de Imprensa 

(Lei 5.250/1967) pela Constituição de 1988. Sustenta que, ao impedir produção de material jornalístico pela Revista Veja, 

a decisão teria ocorrido em censura prévia, em ofensa, portanto, os artigos 5º, IX e XIV, e 220 da Constituição Federal. 
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O SBT apresentou pedido de extensão de liminar, pois alega que também teria sido prejudicado pela decisão do TRF-3. 

 

Decisão 

 

Para o relator, não há semelhança entre o fundamento da decisão do TRF-3 e o assentado pelo Supremo no julgamento 

da ADPF 130. O desembargador do TRF-3, explicou o ministro, ao decidir o caso em questão, não o fundamentou em 

nenhum dispositivo da Lei de Imprensa. “Ademais, da leitura do julgado, vê-se que não houve restrição à liberdade de 

imprensa, nem qualquer espécie de censura prévia ou de proibição de circulação de informações”, disse. 

 

O ministro destacou que a relação entre a liberdade de expressão e de comunicação e outros valores constitucionalmente 

protegidos pode gerar situações conflituosas, “a chamada colisão de direitos fundamentais”. No processo de 

concretização da liberdade de imprensa, esclareceu, o Judiciário tem o papel de interpretar a aplicação de princípios 

constitucionais eventualmente conflitantes. 

 

No caso concreto, segundo o relator, o juízo reclamado, ao analisar a situação fática, destacou a importância da proteção 

das investigações e da prevenção de possíveis prejuízos processuais, bem como a necessidade de proteção do próprio 

custodiado, cuja sanidade mental ainda era discutível. Concluiu, diante de tais ponderações, que o momento não era 

adequado para a realização da entrevista pleiteada. “Vê-se, pois, que o ponto principal desta ação não recai sobre a 

liberdade de imprensa, em si. Discutiu-se, em verdade, se seria o momento adequado a permitir a exposição de preso 

provisório, mantido em presídio de segurança máxima, acusado de cometer crime contra a segurança nacional e cuja 

sanidade mental era contestável. Objetivou-se a proteção não apenas das investigações, ainda em curso, mas 

principalmente do próprio réu, custodiado do Estado”, afirmou o relator. 

 

Observou ainda que a temática relacionada à liberdade de imprensa é bastante ampla e nem toda e qualquer intervenção 

judicial relacionada a esta matéria terá sua resposta no decidido por esta Corte na ADPF 130. Além disso, o relator 

acrescentou que o instrumento processual da reclamação não pode ser empregado como substitutivo de recurso ou 

atalho para se chegar ao Supremo, conforme o caso dos autos. “Transformar esta Corte em verdadeira segunda instância 

de qualquer decisão relacionada a conflitos entre liberdade de imprensa e outros valores constitucionais, por meio de 

reclamação, não é compatível com nossa arquitetura constitucional”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Mantida prisão preventiva de acusado de feminicídio no Rio Grande do Norte 

O ministro Luís Roberto Barroso, negou provimento ao Recurso Ordinário em Habeas Corpus (RHC) 165231, no 

qual a defesa de L.G.N., preso preventivamente pela acusação de matar sua ex-esposa na Região Metropolitana 

de Natal (RN) no ano passado, pedia sua soltura. 

O acusado teve a prisão preventiva decretada pelo juízo da 3ª Vara de São Gonçalo do Amarante (RN) pela suposta 

prática do crime de feminicídio. Tanto o Tribunal de Justiça do Rio Grande do Norte como o Superior Tribunal de 

Justiça (STJ) negaram pedido da defesa para sua liberdade. No RHC 165231, a defesa alegava que não está 

suficientemente justificada a manutenção da custódia para garantia da ordem pública. Dessa forma, requeria que o 

acusado respondesse ao processo em liberdade. 
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Decisão 

O relator apontou que a orientação do STF é no sentido de que a periculosidade do agente, evidenciada pelo seu 

modo de agir, é fundamentação válida para a decretação da custódia cautelar. Segundo ele, o STJ, ao negar recurso 

da defesa, assentou que permanecem as razões que justificaram a prisão preventiva para assegurar a ordem 

pública e para a conveniência da instrução criminal devido a periculosidade do acusado. 

O ministro Roberto Barroso citou trechos da decisão do STJ os quais relatam que o acusado matou a ex-esposa 

por não concordar com o fim do casamento e porque viu uma fotografia da vítima com outro homem. Além disso, 

teria ameaçado matar o pai dela caso o relacionamento não fosse reatado. Segundo os autos, L.G.N. teria iniciado 

uma discussão com a ex-mulher e a agredido com golpes de cabo de revólver. Em seguida, teria atirado contra ela, 

atingindo a região do rosto e do peito e causando sua morte. 

“Tenho assentado em sucessivos julgamentos perante a Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal que, nas 

hipóteses envolvendo crimes praticados com especial violência ou grave ameaça à pessoa, o ônus argumentativo 

em relação à periculosidade concreta do agente é menor”, destacou o ministro. 

Veja a notícia no site 
 

 

Ministro impede bloqueio de valores destinados à educação e à saúde para repasse de duodécimo 

ao TCE-RR 

O presidente, ministro Dias Toffoli, concedeu parcialmente liminar para impedir que o bloqueio das contas do Estado 

de Roraima para garantir o repasse de duodécimos ao Tribunal de Contas estadual (TCE-RR) atinja os repasses 

constitucionais do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e dos percentuais destinados à educação, à saúde 

e ao Pasep. A decisão foi proferida no exame de medida cautelar na Suspensão de Segurança (SS) 5261. 

Bloqueio 

Em mandado de segurança impetrado pelo TCE-RR, o Tribunal de Justiça de Roraima (TJ-RR) havia deferido 

liminar para determinar que a governadora do estado repassasse, em até 24h, R$ 1,2 milhão referentes à diferença 

dos duodécimos de janeiro e junho e R$ 6,2 milhões referentes ao duodécimo integral de outubro devido à corte de 

contas. Caso o pagamento não fosse efetuado, os valores devidos seriam bloqueados nas contas estaduais via 

Bacen-Jud e transferidos para conta judicial. 

Caos financeiro 

Na SS 5261, o governo estadual sustenta que a transferência integral das dotações orçamentárias não havia sido 

possível “em virtude do caos financeiro em que se encontra o Estado de Roraima”. O quadro atual do estado, 

segundo alega, “é excepcional e insuperável”, e a manutenção da liminar colocaria em risco a ordem pública e 

econômica, com possibilidade iminente de paralisação de serviços essenciais à segurança pública e à saúde da 

população. 

Além da frustração de receitas, o Executivo estadual ressalta que a crise foi agravada ainda pelas despesas não 

previstas inicialmente na lei orçamentárias anual, decorrentes de gastos com imigração de venezuelanos. Diante 
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desse cenário, o fracionamento de valores dos repasses dos duodécimos foi adotado a fim de que sejam cumpridas 

as obrigações com todos os Poderes do estado. 

Presidente da Corte 

Na decisão, o ministro Dias Toffoli salientou inicialmente que não há respaldo na jurisprudência do STF para o 

fracionamento do repasse dos duodécimos, que deve ocorrer até o dia 20 de cada mês, de acordo com o artigo 168 

da Constituição, a fim de garantir a autonomia dos demais Poderes. Por outro lado, destacou a necessidade de 

considerar que a frustração de receitas, conforme alegado pelo estado, é um fato orçamentário e, desse modo, 

também sujeito a limitações e adequações necessárias à garantia do cumprimento da programação financeira e 

das metas de resultado estabelecidas na lei de diretrizes orçamentárias. 

Toffoli lembrou que foi sob essa ponderação que, no MS 34483, a Segunda Turma do STF concedeu parcialmente 

medida liminar a pedido do Estado do Rio de Janeiro para permitir um desconto nos repasses de duodécimos 

proporcional à queda na arrecadação. A concessão, entretanto, estabelecia algumas exigências: que o desconto 

fosse uniforme, com possibilidade de compensação futura e mediante comprovação por relatório detalhado do 

decesso remuneratório. 

Essas considerações, segundo o presidente do STF, exigem a necessidade de melhor instrução do processo, com 

a oitiva do Tribunal de Contas do estado, a fim de permitir o contraditório e o melhor convencimento do juízo quanto 

à plausibilidade do direito invocado por meio de suspensão de segurança. Entretanto, as demais disposições 

constitucionais relativas a repasses vinculados de verbas requerem imediata proteção. “Por essa razão, o bloqueio 

não deve atingir os repasses constitucionais do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) e dos respectivos 

percentuais destinados à educação, à saúde e ao Pasep”, assentou. Em sua decisão, o ministro mantém, no 

entanto, a obrigação de repasse ao TCE-RR, até o dia 20 de cada mês, dos recursos referentes ao duodécimo. 

  

Veja a notícia no site 

 
 

Negado pedido de prefeito cassado para retornar à Prefeitura de Paulínia (SP) 

O ministro Ricardo Lewandowski negou pedido de Dixon Ronan Carvalho para retornar ao cargo de prefeito de 

Paulínia (SP). Ele foi afastado da chefia do Executivo local após condenação por abuso de poder econômico nas 

eleições de 2016. O pedido ao Supremo foi feito em tutela provisória incidental apresentada nos autos da 

Reclamação (RCL) 32545. 

Eleito em 2016, Dixon Carvalho foi condenado pela Justiça Eleitoral por abuso de poder econômico em ação de 

impugnação de mandato eletivo. O Tribunal Regional Eleitoral do Estado de São Paulo (TRE-SP), no julgamento 

de recurso, manteve a condenação, cassou os mandatos do prefeito e o do vice-prefeito e determinou a execução 

do julgado. Em seguida, o juízo de primeira instância declarou vago o cargo de prefeito, que passou a ser exercido 

interinamente pelo presidente da Câmara Municipal, e iniciou os procedimentos para a realização de eleição 

suplementar no município. 
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Após o político buscar, sem sucesso, suspender a decisão do TRE-SP por meio de ação cautelar no Tribunal 

Superior Eleitoral (TSE), apresentou a RCL 32545 no Supremo alegando descumprimento da Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 5525. Nesta ação, o Plenário declarou a inconstitucionalidade do marco temporal 

previsto no parágrafo 3º do artigo 224 do Código Eleitoral, que estabelece o trânsito em julgado da decisão que 

importe o indeferimento do registro, a cassação do diploma ou a perda do mandato para a realização de novas 

eleições. 

Eleições suplementares 

No último dia 20, o ministro Lewandowski deferiu a liminar para determinar que a realização de eleição suplementar 

ocorra somente após decisão colegiada do TSE sobre o caso, independentemente do julgamento de eventuais 

recursos (embargos de declaração). Ocorre que, em seguida, Dixon Carvalho apresentou pedido de extensão da 

cautelar para que fosse determinado seu imediato retorno ao exercício do mandato de prefeito. 

Negativa 

Ao negar o segundo pedido, o ministro Ricardo Lewandowski afirmou que o objeto do acórdão do STF restringe-se 

apenas à marcação de data para nova eleição. Ele explicou que a análise da ADI 5525 não abordou o direito de o 

candidato, que teve o registro indeferido ou que foi cassado em ação de impugnação de mandato eletivo, 

permanecer no cargo eletivo até a renovação do pleito. 

O relator ressaltou que todas as instâncias da Justiça Eleitoral possuem o poder geral de cautela, podendo decidir 

de forma fundamentada quanto à permanência ou afastamento do exercício do mandato eletivo. Segundo 

Lewandowski, determinar o retorno do político ao cargo, pela via da reclamação e nesta fase processual, seria 

alagar indevidamente os limites do acórdão paradigma (ADI 5525) e analisar matéria estranha ao âmbito 

constitucional. “A condenação por abuso de poder econômico em decorrência de captação ilícita de sufrágio implica 

a incidência de normas infraconstitucionais, qual seja, a Lei 9.504/1997 (Lei das Eleições), bem como no 

revolvimento do conjunto fático-probatório”, concluiu. 

Veja a notícia no site 
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Justiça estadual é o foro competente para julgar suposto crime envolvendo bitcoin 

A Terceira Seção decidiu que o juízo da 1ª Vara de Embu das Artes (SP) é o foro competente para julgar a suposta 

prática de crime envolvendo a negociação de moeda virtual conhecida como bitcoin. 

Para o colegiado, não se observou no caso em análise nenhum indício de crime de competência federal, pois a 

negociação de criptomoedas ainda não foi objeto de regulação no ordenamento jurídico. 
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Segundo os autos, duas pessoas, por meio de uma empresa, captavam dinheiro de investidores, oferecendo 

ganhos fixos mensais, e atuavam de forma especulativa no mercado de bitcoin, sem autorização ou registro prévio 

da autoridade administrativa competente. 

Durante a investigação, o Ministério Público de São Paulo entendeu que a ação deveria ser processada pela Justiça 

Federal, pois existiriam indícios de crimes como evasão de divisas, sonegação fiscal e movimentação de recurso 

paralelamente à contabilidade exigida pela legislação. 

A Justiça estadual acolheu a manifestação do MP e declinou da competência. A Justiça Federal, no entanto, 

suscitou o conflito de competência sob o argumento de que a atividade desenvolvida pelos investigados não 

representaria crime contra o Sistema Financeiro Nacional, pois a moeda digital não configura ativo financeiro, e sua 

operação não se sujeita ao controle do Banco Central. 

Sem regulação 

O relator do conflito no STJ, ministro Sebastião Reis Júnior, após analisar os autos, confirmou não haver indícios 

de crime de competência federal. Ele afirmou que as atividades desenvolvidas pelos suspeitos devem continuar a 

ser investigadas, só que na esfera estadual. 

Segundo o ministro, os suspeitos constituíram pessoa jurídica para obter ganhos na compra e venda de 

criptomoedas, o que não é reconhecido, regulado, supervisionado ou autorizado por instituições como o Banco 

Central ou a Comissão de Valores Mobiliários. 

Diante disso, observou o relator, a negociação de bitcoin não poderia ser investigada com base nos crimes previstos 

pela legislação federal. “Com efeito, entendo que a conduta investigada não se amolda aos crimes previstos nos 

artigos 7º, II, da Lei 7.492/1986, e 27-E da Lei 6.385/1976, notadamente porque a criptomoeda, até então, não é 

tida como moeda nem valor mobiliário”, disse. 

Para o ministro, não há indícios de que a atuação dos acusados objetivasse a evasão de divisas. Quanto ao crime 

de lavagem de dinheiro, ele explicou que seria necessário haver a prática de crime federal antecedente. “Não há, 

por ora, indícios da prática de crime federal antecedente, o que exclui a competência federal para apurar eventual 

ilícito de lavagem”, destacou. 

Por isso, Sebastião Reis Júnior determinou a continuação da apuração de outros crimes pela Justiça estadual, 

inclusive estelionato e crime contra a economia popular, e ressaltou que, “se no curso da investigação surgirem 

novos indícios de crime de competência federal, nada obsta o envio dos autos ao juízo federal”. 

 

Veja a notícia no site 

 

Suposta participação em homicídio do pai adotivo não impede multiparentalidade 

A Terceira Turma manteve decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará (TJCE) que reconheceu a 

multiparentalidade no caso de um rapaz acusado de participar do homicídio do pai adotivo. 
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Na ação, o rapaz requereu a manutenção da filiação biológica, que já constava do registro civil, e a reinclusão da 

filiação socioafetiva, a qual havia sido excluída em ação anterior. 

Alegou ter sido criado pelo falecido desde os primeiros dias de vida e ter sido registrado por ele mesmo na ausência 

de vínculo biológico ou de um processo regular de adoção. Segundo afirmou, a relação de filiação existente entre 

os dois sempre foi afetuosa e respeitosa. 

Na primeira instância, foi reconhecida a possibilidade das duas filiações, tanto a biológica, constante do registro 

público, como a socioafetiva. 

O juiz sentenciante entendeu que, apesar de já existir um registro civil com o nome dos genitores e embora o 

requerente responda a processo criminal pela morte do pai adotivo, as provas demostraram a clara existência de 

laços afetivos decorrentes da adoção informal, inclusive reconhecidos publicamente. 

Houve apelação da filha biológica do falecido, porém, o entendimento da sentença foi mantido. 

Coisa Julgada 

Em recurso ao STJ, a filha biológica do falecido sustentou que o acórdão do TJCE violou o instituto da coisa julgada, 

visto que a demanda já havia sido apreciada pelo Judiciário em momento anterior, quando, em ação ajuizada pela 

mãe do recorrido (filho adotivo), foi declarada a nulidade do registro civil, excluindo-se a paternidade socioafetiva. 

A recorrente afirmou ainda a inexistência de vínculo socioafetivo entre seu suposto irmão e o falecido, haja vista a 

relação conturbada das partes, lembrando que o primeiro foi pronunciado e ainda aguarda julgamento pela coautoria 

do homicídio. 

Identidade de partes 

Em seu voto, o ministro relator do caso, Villas Bôas Cueva, destacou que a ação citada pela recorrente foi ajuizada 

pela genitora do rapaz, o qual nem sequer participou do processo. 

O magistrado ressaltou que, para o reconhecimento da coisa julgada, é necessária a tríplice identidade, ou seja, 

mesmas partes, mesma causa de pedir e mesmo pedido, o que teria ocorrido. 

“É importante enfatizar que quem ajuizou a ação foi a mãe biológica, e não o pai ou o filho adotivo, os quais, em 

momento algum, demonstraram a intenção de desconstituir o ato de ‘adoção’. A presente demanda versa sobre 

outra causa de pedir, qual seja, a existência de paternidade socioafetiva, cuja decisão de mérito não se confunde 

com a da sentença transitada em julgado, que se restringia ao registro civil”, disse o ministro. 

Verdade real 

Villas Bôas Cueva afirmou que o TJCE indicou adequadamente os motivos para reconhecer a paternidade 

socioafetiva à luz do artigo 1.593 do Código Civil, com a análise profunda do caso concreto, o que não pode ser 

alterado pelo STJ em virtude do disposto na Súmula 7. 
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“A paternidade socioafetiva realiza a própria dignidade da pessoa humana por permitir que um indivíduo tenha 

reconhecido seu histórico de vida e a condição social ostentada, valorizando, além dos aspectos formais, como a 

regular adoção, a verdade real dos fatos”, concluiu o ministro. 

Ele destacou que a acusação criminal contra o recorrido não é relevante para o reconhecimento da paternidade, 

pois a suposta indignidade do filho socioafetivo gera efeitos somente no âmbito patrimonial em caso de recebimento 

de parte da herança. 

“Se eventualmente, em ação autônoma, for verificada a alegada indignidade (artigos 1.814 e 1.816 do Código Civil 

de 2002), seus efeitos se restringirão aos aspectos pessoais, não atingindo os descendentes do herdeiro excluído 

(artigo 1.816 do CC/2002) ”, afirmou. 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 
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Fies: batalhas judiciais no caminho do diploma universitário 

A educação superior no Brasil, nos últimos anos, ficou mais acessível. Segundo dados  do Censo da Educação 

Superior, promovido pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais (Inep), autarquia vinculada ao 

Ministério da Educação (MEC), em 1999 havia cerca de 2,3 milhões de pessoas matriculadas em cursos de ensino 

superior, e em 2017 esse número já havia superado a casa de 8 milhões; a média de crescimento anual tem sido 

de 4,6%. Boa parte desse aumento pode ser creditado ao Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), programa do 

governo federal. 

Atualmente disciplinado pela Lei 13.530/17, o Fies sofreu diversas mudanças na sua regulamentação ao longo do 

tempo, mas manteve a essência: propiciar à população de baixa renda condições de acesso ao sistema de ensino 

superior particular, por meio de financiamento a juros baixos – que, em alguns casos, podem ficar em 0%. 

Com um número tão grande de pessoas atendidas, a quantidade de controvérsias jurídicas – e, por consequência, 

de ações judiciais – relacionadas ao Fies acaba sendo também expressiva. O Superior Tribunal de Justiça (STJ) já 

firmou entendimento sobre vários aspectos do programa. 

Impenhorabilidade  

Os recursos recebidos pelas instituições de ensino superior por meio do Fies são caracterizados como públicos e 

não podem ser submetidos a penhora, conforme o artigo 833, IX, do Código de Processo Civil (CPC/15). Isso 

significa que, caso seja necessária a penhora de ativos de instituição de ensino superior, os créditos eventualmente 

obtidos por meio do Fies não serão atingidos. 

O entendimento foi definido em julgamento da Terceira Turma, em processo de relatoria da ministra Nancy Andrighi. 

Ela destacou a função social dos créditos, caracterizando-se nessa situação a prevalência do interesse coletivo 

sobre o particular. 
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“Muito mais que constituir simples remuneração por serviços prestados, os créditos recebidos do Fies retribuem a 

oportunidade dada aos estudantes de menor renda de obter a formação de nível superior, de aumentar suas 

chances de inserção no mercado de trabalho formal e, por conseguinte, de melhorar a qualidade de vida da família”, 

concluiu a ministra. 

(O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial) 

CDC   

Um dos pontos que o STJ também discutiu foi a subordinação do Fies às regras do Código de Defesa do 

Consumidor (CDC). Apesar de inicial divergência entre suas turmas, posteriormente, o entendimento do tribunal foi 

dar ao programa de financiamento estudantil o mesmo tratamento que se aplica aos juros do crédito educativo – os 

quais, por fazerem parte de uma relação específica, que não se confunde com a relação de consumo, não 

acompanham as restrições do mercado consumidor. 

“Quanto à aplicabilidade do CDC aos contratos de crédito educativo, tenho mantido o entendimento de que o CDC 

não se aplica a tais contratos, por não se tratar de um serviço bancário, mas de um programa do governo, custeado 

inteiramente pela União”, destacou a ministra Eliana Calmon (já aposentada) no julgamento do REsp 1.031.694 

pela Segunda Turma. 

Fiador 

Outra questão debatida pela Primeira Seção do STJ foi a legalidade da figura do fiador nos contratos do Fies. O 

entendimento consolidado pelo tribunal é de que é legal sua exigência como requisito para a celebração do contrato 

de financiamento estudantil, sendo lícita ainda a exigência de comprovação da sua idoneidade. A questão foi 

debatida no âmbito do julgamento de demanda repetitiva cadastrada como Tema 349. 

Relator do recurso representativo da controvérsia (REsp 1.155.684), o ministro Benedito Gonçalves destacou que 

existe discricionariedade quanto à escolha do fiador como forma de garantia de pagamento do contrato, não 

cabendo ao Poder Judiciário interferir nesse aspecto. 

Para o ministro, a exigência do fiador não contraria a natureza social do Fies, nem é fator que dificulta o ingresso 

do estudante no programa: “É de se reconhecer a legalidade da exigência de prestação de fiança, porquanto nela 

está embutida a legítima prerrogativa do credor de verificar as chances de receber de volta o valor que deu em 

empréstimo, que investiu, caso o contratante não cumpra os deveres assumidos no contrato”. 

O entendimento já havia sido firmado no  Ag 1.108.160, de relatoria do ministro Mauro Campbell Marques, o qual 

entendeu pela legalidade das exigências: “Se é legal a exigência de comprovação de idoneidade do fiador [ já 

reconhecida em julgados anteriores ], quanto mais legal será a própria exigência de apresentação de fiador pelo 

estudante para a concessão do crédito estudantil ofertado pelo Fies, de forma que não se pode reconhecer a 

legalidade de obrigação acessória sem o reconhecimento da legalidade da obrigação principal”. 

Capitalização de juros 

No mesmo REsp, a Primeira Seção discutiu ainda a possibilidade ou não de capitalização dos juros no 

financiamento estudantil. A controvérsia foi cadastrada como Tema 350. 
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O ministro Benedito Gonçalves ressaltou que a jurisprudência do STJ “mantém-se firme no sentido de que, em se 

tratando de crédito educativo, não se admite sejam os juros capitalizados, haja vista a ausência de autorização 

expressa por norma específica para tanto, incidindo, à espécie, o enunciado sumular 121 do Supremo Tribunal 

Federal”. 

Dessa maneira, em caso de pagamento indevido dos valores referentes aos Fies, “apurado em liquidação, é 

perfeitamente viável a repetição simples ou a compensação desse montante em contratos de financiamento 

estudantil”, decidiu a seção, seguindo o voto do ministro. 

Transferência 

Outro caso que chegou ao crivo do STJ tratava da transferência de aluna beneficiária do Fies no decorrer do curso. 

A questão foi debatida em mandado de segurança no qual uma estudante buscava afastar ato do ministro da 

Educação que teria condicionado a sua mudança de faculdade à adesão da nova instituição ao Fundo Garantidor 

de Operações de Crédito Educativo (FGEDUC), visto que o contrato firmado pelas partes previa que essa seria a 

forma de garantia contratual. 

A estudante alegava inconstitucionalidade do regramento do MEC que estabelecia aquela condição para a 

transferência. Relator do processo, o ministro Mauro Campbell Marques não enxergou qualquer tipo de 

irregularidade no ato, entendimento que foi seguido pela maioria dos seus colegas da Primeira Seção. 

“Ressalta-se, pela análise contratual, que a própria impetrante aceitou como garantia ao contrato tal fundo, não 

cabendo ao Poder Judiciário substituir tal garantia pelo fiador, como requer” – destacou o ministro no julgamento 

do MS 19.571. 

Novo financiamento 

No julgamento do MS 20.169, a Primeira Seção do STJ analisou a possibilidade de concessão de novo 

financiamento a estudante que já participou do programa, o que é vedado por norma editada pelo MEC. 

O ministro Herman Benjamin destacou a limitação de ordem financeira a que o Fies se sujeita, presente tanto na lei 

que o regula, quanto na portaria que institui a vedação de concessão do benefício a pessoa que já o tenha recebido. 

De acordo com o magistrado, “a restrição à obtenção de novo financiamento por aquele que já tenha sido 

beneficiado pelos Fies anteriormente é decorrência natural dos próprios limites orçamentários dos recursos 

destinados a essa política pública, além de configurar previsão razoável e alinhada aos ditames da justiça 

distributiva”. 

Por esse aspecto, o ministro decidiu que a concessão de financiamento estudantil não é direito absoluto. “Como 

não existe verba suficiente para a concessão ilimitada de financiamento estudantil, seria injusto alguém ser 

beneficiado pelo programa, por mais de uma vez, enquanto outros não pudessem eventualmente ter oportunidade 

alguma no ensino superior privado”, afirmou. 
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NOTÍCIAS CNJ 

 

Corregedorias precisam ser mais participativas e modernas, diz corregedor 

 

Consulta pública sobre as Metas Nacionais reúne mais de 1.000 sugestões 

 

Fonte: CNJ 

 

 

JULGADOS INDICADOS 

 

0070729-29.2015.8.19.0001 

Rel. Des. Claudio Tavares de Oliveira Junior 

j. 28.11.2018 e p. 03.12.2018 

 

Apelação. Delito de injúria qualificada. Ministério Público que se insurge contra a absolvição. Acusado que se valeu 

de expressão altamente agressiva e de cunho religioso contra o próprio estagiário em pleno ambiente de trabalho. 

Recurso a que se dá provimento. Do pedido de condenação: a materialidade e a autoria delitivas restaram 

suficientemente comprovadas na hipótese dos autos, sobretudo diante dos depoimentos prestados em Juízo, aos 

quais corroboram as demais provas do processo – registro de ocorrência, denúncia ao Ministério Público do 

Trabalho, termos de declaração e relatório final de inquérito, que não deixam a menor dúvida acerca da procedência 

da pretensão ministerial. Com o fim da instrução criminal, restou incontroverso que o acusado exercia a função de 

bancário em uma das agências do Banco do Brasil, onde se valeu de expressão referente à condição religiosa de 

seu estagiário, ora vítima, ao lhe dirigir palavras ofensivas, como “seu viadinho, sai de perto de mim, você é um 

merda, satanás. Evangélico é tudo viadinho”. Com efeito, a expressão tida como ofensiva pelo Ministério Público, 

e que serviu como supedâneo à imputação delitiva descrita na denúncia, configura, indubitavelmente, o delito de 

injúria qualificada, cujo tipo objetivo se restringe à ofensa da dignidade ou decoro de alguém, por meio de palavras 

ou gestos que exprimam qualidades negativas referentes à condição religiosa da vítima. Ao imputar ao ofendido a 

qualidade de “merda”, “evangélico veadinho” e “satanás” em pleno ambiente de trabalho, o acusado cometeu 

flagrante excesso no uso de sua prerrogativa hierárquica, na medida em que proferiu palavras agressivas e 

desnecessárias ao bom andamento do serviço, fora do exercício regular de suas prerrogativas, às quais, por óbvio, 

não se incluem intimidações ao estagiário que se encontrava sob a sua direção, o que evidencia a presença do 

dolo e do animus injuriandi, ante a flagrante intenção de macular a honra da vítima. Da dosimetria da sanção penal: 

o acusado não tem contra si nenhuma circunstância judicial, daí por que a pena-base é fixada em 01 ano de reclusão 

e pagamento de 10 dias-multa, à razão unitária do menor valor legal. Diante da ausência de circunstâncias legais 

e causas de aumento e diminuição, a pena-base torna-se definitiva. Da substituição da pena privativa de liberdade: 

como não há óbice à concessão do benefício inserto no artigo 44 do Código Penal, a pena privativa de liberdade é 

substituída por uma restritiva de direitos, na modalidade de prestação pecuniária, ora fixada em 02 salários mínimos 
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vigentes ao tempo do pagamento, cuja destinação deve observar o disposto na Resolução CNJ nº 154/2012 e Ato 

Executivo TJ nº 1453/14. Na hipótese de descumprimento injustificado da restrição imposta, a pena deverá ser 

convertida em privativa de liberdade, em regime prisional aberto, a teor dos artigos 33, §§ 2º e 3º, e 44, § 4º, ambos 

do Código Penal. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO, a fim de condenar o apelado como incurso nas penas 

do artigo 140, § 3º, do Código Penal, ao total de 01 ano de reclusão, em regime aberto, e pagamento de 10 dias-

multa, à razão unitária do menor valor legal, de quem se substitui a pena privativa de liberdade por uma restritiva 

de direitos, na forma de prestação pecuniária, ora fixada em 02 salários mínimos vigentes ao tempo do pagamento, 

cuja destinação deve observar o disposto na Resolução CNJ nº 154/2012 e Ato Executivo TJ nº 1453/14. O réu é 

condenado, outrossim, ao pagamento das custas processuais e taxa judiciária, de acordo com o artigo 804 do 

Código de Processo Penal. 

 

Fonte: EJURIS 

 

 

 

BANCO DO CONHECIMENTO 

 

Súmula da Jurisprudência Predominante do TJERJ 

 

Atualizamos o link Súmulas com o cancelamento do verbete nº 182 (“Nas ações que versem sobre a prestação 

unificada de saúde, a verba honorária arbitrada em favor do Centro de Estudos Jurídicos da Defensoria Pública não 

deve exceder ao valor correspondente a meio salário mínimo nacional.”), conforme decisão do Órgão Especial no 

processo administrativo nº 0022115-83.2018.8.19.0000  , Desembargador Relator LUIZ ZVEITER, publicado em 

24/07/2018. 

 

Fonte: SEESC 

 

 

 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Importante: Os links  altera por serem extraídos de fonte original. 
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